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Estado de São Paulo 

LEI li• 031, DE 04 DE OllTUllRO DE 1. 990.-

• 

Dispõe sobre a denominação de via publica 

(Autor Ver. Ca�ixto Leandro). 

o A 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estancia 
o A 

Balnearia de Caraguatatuba. Faço saber que a Gamara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

• • 

Art. lº- A via publica localizada no Bairro do Massaguaçu, prime! 

ra travessa da Rua Guardino, passa a denominar-se '' RUA 

JOSÉ LAURO PEREIRA''. 

Art. 2º- Passa a fazer parte integrante desta Lei a justificativa 

de denominação determina9a no artigo anterior. -

Art. 32_ Dentro de 30 dias da publicação desta Lei, o Poder Execu 
' ' - . 

tiva Municipal oficiara aos orgaos publicas e empresas -
• • • 

concessionarias dos serviços publicas do Municipio, comu 

nicando as der1omi nações 
• 

oficiais das vias publicas, obje 

to desta Lei. 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
• 

gadas as disposições em contrario. 

Caraguatatuba, 04 de outubro de 1.990.-
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